
TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039473

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA

Emitido em 30/01/2026 16:58 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 1 / 2
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Inserido ao protocolo 24.442.739-1 por: Fabricio Cesar Cochito em: 05/02/2026 09:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 8bacd894104214c180792b1ad7c7012a



TOTAL: R$ 23.407,12

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924424 DRONE DJI MAVIC 3 PRO FLY MORE COMBO Novo R$ 23.407,12

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039472

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA

Emitido em 30/01/2026 16:57 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 1 / 2
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TOTAL: R$ 6.038,40

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924423
DRONEDJI MINI 3 RCN1 FLY MORE COMBO PLUS C/ 3
BATERIAS 4K DJI024

Novo R$ 6.038,40

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039469

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA

Emitido em 30/01/2026 16:54 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 1 / 2

67
34
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TOTAL: R$ 464,70

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924421 CAMERA IP SOLAR V380 4K Novo R$ 464,70

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO

Emitido em 30/01/2026 16:54 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 2 / 2

68
34
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039468

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA

Emitido em 30/01/2026 16:53 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 1 / 2
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TOTAL: R$ 1.352,61

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924420 FECHADURA SMART IFR 2020 Novo R$ 1.352,61

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039466

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA

Emitido em 30/01/2026 16:51 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 1 / 2
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TOTAL: R$ 11.650,96

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924418 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL G15 5530 Novo R$ 5.825,48

2 100004924419 MICROCOMPUTADOR PORTATIL DELL G15 5530 Novo R$ 5.825,48

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO

Emitido em 30/01/2026 16:51 por FABRICIO CESAR COCHITO Página 2 / 2

72
36

Inserido ao protocolo 24.442.739-1 por: Fabricio Cesar Cochito em: 05/02/2026 09:53. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f67b106ad80fe15fd54d67c117db9255



TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039464

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

CAMILA RENATA DE OLIVEIRA
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TOTAL: R$ 6.485,50

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924416 Monitor Curvo WQHD 34" Dell S3422DWG Novo R$ 3.242,75

2 100004924417 Monitor Curvo WQHD 34" Dell S3422DWG Novo R$ 3.242,75

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 29/01/2026

Número 3039272

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

Raphael Bezerra rocha
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TOTAL: R$ 1.552,16

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924412
Rastreador Veicular Tk915 Porttil Sem Fio Melhor Aplicativo

Novo R$ 388,04

2 100004924413
Rastreador Veicular Tk915 Porttil Sem Fio Melhor Aplicativo

Novo R$ 388,04

3 100004924414
Rastreador Veicular Tk915 Porttil Sem Fio Melhor Aplicativo

Novo R$ 388,04

4 100004924415
Rastreador Veicular Tk915 Porttil Sem Fio Melhor Aplicativo

Novo R$ 388,04

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 29/01/2026

Número 3039265

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: DOAÇÃO CONFORME PROTOCOLO 24.442.739-1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)
O DOADOR declara, para fins de direito, que é proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

Raphael Bezerra rocha
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TOTAL: R$ 4.961,04

N° Plaqueta Descrição do Item Estado de
Conservação Valor Líquido

1 100004924410
APARELHO DE AR CONDICIONADO 12K 220 LG HW
EVAPORADORA + CONDENSADORA QF DUAL VOICE

Novo R$ 2.480,52

2 100004924411
APARELHO DE AR CONDICIONADO 12K 220 LG HW
EVAPORADORA + CONDENSADORA QF DUAL VOICE

Novo R$ 2.480,52

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O DOADOR transfere gratuitamente ao DONATÁRIO a propriedade do(s) bem(ns) discriminado(s) na CLÁUSULA
PRIMEIRA deste Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE
O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, a partir da data
do seu recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO
A UNIDADE DE PATRIMÔNIO é responsável pela fixação da(s) plaqueta(s) no(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na
CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE RESPONSÁVEL
A UNIDADE RESPONSÁVEL é responsável pela conferência no ato do recebimento, bem como pela guarda, proteção e
conservação do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) na CLÁUSULA PRIMEIRA.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Cessão. Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, com
a presença de 02 (duas) testemunhas.

2.
NOME:

CPF:

RG:

1.

TESTEMUNHAS

NOME:

CPF:

RG:

Ana Maria Schmidt
 RESPONSÁVEL LEGAL

 DOADOR

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE RESPONSÁVEL

ELAINE APARECIDA RIBEIRO
 RESPONSÁVEL LEGAL

 UNIDADE DE PATRIMÔNIO
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TERMO DE INCORPORAÇÃO DE BEM MÓVEL

GESTÃO PATRIMONIAL DE BENS MÓVEIS

Governo do Estado do Paraná

5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Data 30/01/2026

Número 3039306

24.442.739-1Protocolo

ORGÃO / ENTIDADE

Nome Completo SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CNPJ 76.416.932/0001-81

Endereço Rua Coronel Dulcídio 800

CuritibaMunicípio

Representante Legal HUDSON LEONCIO TEIXEIRA

UNIDADE RESPONSÁVEL

Município Londrina

Responsável Legal ELAINE APARECIDA RIBEIRO

DOADOR

Observação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO(S) BEM(NS) DOADO(S)O DOADOR declara, para fins de direito, que é 
proprietário do(s) bem(ns) móvel(is) discriminado(s) a seguir:

Tipo Incorporação Doação

Rua Cornélio Procópio 230 DOM BOSCOEndereço

Nome Completo 5ª CORREGEDORIA DE LONDRINA

Nome Completo CONSEG - APUCARANA (Organização da Sociedade Civil)

CPF/CNPJ 78.300.118/0001-22

76.416.932/0001-81CNPJ

Município

Rua Doutor Oswaldo Cruz 510 SALA 302

Apucarana

Ana Maria Schmidt

Endereço

Representante Legal

OBSERVAÇÕES

Responsável pelo processo
de incorporação (EMISSOR)

FABRICIO CESAR COCHITO

Responsável pela validação
deste processo

JOSE AUGUSTO REIKDAL
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